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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM Nº 120/96 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

FOLHA N. 0 o o .2.J ................... ______ ,. __ 
DATA ___ rJ:Q ___ ./_ ___ 1_,2 ___ / 9 .6 

. Jl. ~-;-······-RU BRl CA _____ ~L_ 

Colatina, 20 de dezembro de 1.996. 

Estamos levando a essa Casa de Leis para fins de ser 
submetido ao Poder de deliberação do Egrégio Plenário, o incluso Projeto-de-lei que traz inserido em seu 
bojo a autorização para que o Município celebre Contrato de Comodato com pessoas de baixa renda que 
serão beneficiadas, com a cessão de unidades residenciais construídas com recursos provenientes do 
Convênio celebrado com o MPO - Ministério do Planejamento e Orçamento. 

Trata-se de pequenas unidades que estão sendo 
edificadas no Bairro Bela Vista, no contorno do Cristo Redentor e que serão destinadas a famílias que 
tiveram suas casas destruídas por ocasião do vendaval ocorrido na cidade em outubro de 1.996. As 
pessoas beneficiadas foram selecionadas por critérios fixados pela própria defesa civil, que acompanhou 
todo o trabalho de identificação, bem como vem aconpanhando a construção das unidades. 

Nestas circuntâncias e pelo exposto vimos pleitear a V . 
. Exª que remeta a matéria ao plenário, a fim de ser analisada e votada na forma regimental e em regime 
de urgência. 

Na certeza de contar com o apoio de V. Er e dos 
ilustres membros dessa conceituada Casa, aproveitamos para reiterar nossos protestos de estima e 
consideração. 

Exmº. Sr. 
João Eugênio Costa Meneghelli 
DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 
NESTA. 

Cordialmente, 

cLru _ (} f CL.t 
ANTONI/~iJ~ARDIN GIUBERTI 

PREFEITO_ MUNICIPAL 
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Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 722-5740 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

~-·· ~ PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

FOLHA N. º ..... 0.Q_;f __________ __. 
DAT A. .. @ ... ./ ... _f;.?. ___ ../ .. ?..-f_. 
RUBRICA-hJ: ----

Autoriza ceder unidades residenciais em comodato 

.A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 
Artigo 1 º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a ceder aos seus respectivos ocupantes, em 

comodato, as unidades residenciais constmídas pelo Poder Público, na localidade 
denominada Bairro Bela Vista, nesta cidade, integrantes do Programa de Mutirão para 
constmção de casas populares para atender a população de baixa renda, com recursos 
provenientes do Convênio Nº 174/95, firmado com o MPO - Ministério do Planejamento e 
Orçamento. 

Artigo 2º - os comodatos autorizado pelo Artigo anterior serão pactuados por instmmento particular, do 
qual constará obrigatoriamente: 
• Proibição aos comodatários de onerosa ou gratuitamente, locar, ceder, transferir ou de 
qualquer forma alienar a unidade habitacional que constiuirá o objeto do comodato; 
. Prazo de duração do comodato, nunca superior a 05 (cinco) anos. 

Artigo 3º - As unidades habitacionais terão como única e exclusiva destinação a sua utilização pelos 
comodatários como sua residência e de sua família. 

Artigo 4º - Os comodatos que vierem a ser ajustados com base nesta Lei poderão ser rescindidos a 
qualquer tempo pelos respectivos comodatários, bastando, para isto, que comuniquem tal 
decisão à Administração Municipal. 

Artigo 5º - O Prefeito Municipal poderá fazer inserir no instmmento pelo qual for ajustado o comodato 
outras cláusulas que entender necessárias à satisfação dos interesses da Administração. 

Artigo 6º - Poderá a Administração Municipal a qualquer tempo, rescindir so comodatos que ajustarem 
com base nesta Lei desde que tal medida se faça necessária, visando salvaguardar o interesse 
público. 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., fft., ..... , ........................................ . 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 722-5740 
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STADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM Nº 120/96 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Colatina, 20 de dezembro de 1.996. 

Estamos levando a essa Casa de Leis para fins de ser 
submetido ao Poder de deliberação do Egrégio Plenário, o incluso Projeto-de-lei que traz inserido em seu 
bojo a autorização para que o Município celebre Contrato de Comodato com pessoas de baixa renda que 
serão beneficiadas, com a cessão de unidades residenciais construídas com recursos provenientes do 
Convênio celebrado com o MPO - Ministério do Planejamento e Orçamento. 

Trata-se de pequenas unidades que estão sendo 
edificadas no Bairro Bela Vista, no contorno do Cristo Redentor e que serão destinadas a famílias que 
tiveram suas casas destruídas por ocasião do vendaval ocorrido na cidade em outubro de 1.996. As 
pessoas beneficiadas foram selecionadas por critérios fixados pela própria defesa civil, que acompanhou 
todo o trabalho de identificação, bem como vem aconpanhando a construção das unidades. 

Nestas circuntâncias e pelo exposto vimos pleitear a V. 
Exª que remeta a matéria ao plenário, a fim de ser analisada e votada na forma regimental e em regime 
de urgência. 

Na certeza de contar com o apoio de V. Exª e dos 
ilustres membros dessa conceituada Casa, aproveitamos para reiterar nossos protestos de estima e 
consideração. 

Exmº. Sr. 
João Eugênio Costa Meneghelli 
DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 
NESTA. 

Cordialmente, 

cfln.o ~ 
ANTONIJ~;;;;ARDIN GIUBER:

PREFEITO MUNICIPAL 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 722-5740 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
.~) .~ PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO-DE-LEI I e! 1A6 
7 

Autoriza ceder unidades residenciais em comodato 

.A Câmara Mtmicipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 
Artigo 1 º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a ceder aos seus respectivos ocupantes, em 

comodato, as unidades residenciais construídas pelo Poder Público, na localidade 
denominada Bairro Bela Vista, nesta cidade, integrantes do Programa de Mutirão para 
construção de casas populares para atender a população de baixa renda, com recursos 
provenientes do Convênio Nº 174/95, firmado com o MPO - Ministério do Planejamento e 
Orçamento. 

Artigo 2º - os comodatos autorizado pelo Artigo anterior serão pactuados por instrumento particular, do 
qual constará obrigatoriamente: 
. Proibição aos comodatários de onerosa ou gratuitamente, locar, ceder, transferir ou de 
qualquer forma alienar a unidade habitacional que constiuirá o objeto do comodato; 
. Prazo de duração do comodato, nunca superior a 05 (cinco) anos. 

Artigo 3º - As unidades habitacionais terão como única e exclusiva destinação a sua utilização pelos 
comodatários como sua residência e de sua família. 

Artigo 4º - Os comodatos que vierem a ser ajustados com base nesta Lei poderão ser rescindidos a 
qualquer tempo pelos respectivos comodatários, bastando, para isto, que comuniquem tal 
decisão à Admínistração Municipal. 

Artigo 5º - O Prefeito Municipal poderá fazer inserir no instrumento pelo qual for ajustado o comodato 
outras cláusulas que entender necessárias à satisfação dos interesses da Admínistração. 

Artigo 6º - Poderá a Admínistração Municipal a qualquer tempo, rescindir so comodatos que ajustarem 
com base nesta Lei desde que tal medida se faça necessária, visando salvaguardar o interesse 
público. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., etc., ...................................................... . 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 722-5740 
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Autoriza ceder unidades residenciais em comodato 

.A Câmara Mmncipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 
Artigo 1 º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a ceder aos seus respectivos ocupantes, em 

· comodato, as unidades residenciais construídas pelo Poder Público, na localidade 
denominada Bairro Bela Vista, nesta cidade, integrantes do Programa de Mutirão para 
construção de casas populares para atender a população de baixa renda, com recursos 
provenientes do Convênio Nº 174/95, firmado com o MPO - Ministério do Planejamento e 
Orçamento. 

Artigo 2º - os comodatos autorizado pelo Artigo anterior serão pactuados por instrumento particular, do 
qual constará obrigatoriamente: 
• Proibição aos comodatários de onerosa ou gratuitamente, locar, ceder, transferir ou de 
qualquer forma alienar a unidade habitacional que constiuirá o objeto do comodato; 
. Prazo de duração do comodato, nunca superior a 05 (cinco) anos. 

Artigo 3º - As unidades habitacionais terão como única e exclusiva destinação a sua utilização pelos 
comodatários como sua residência e de sua família. 

Artigo 4º - Os comodatos que vierem a ser ajustados com base nesta Lei poderão ser rescindidos a 
qualquer tempo pelos respectivos comodatários, bastando, para isto, que comuniquem tal 
decisão à Administração Municipal. 

Artigo 5º - O Prefeito Municipal poderá fqzer inserir no instrumento pelo qual for ajµstado o comoqato 
outras cláusulas que entender necessárias à satisfação dos intyresses cfa Acfnlinistraç&o. 

4rtigo 6º - Poderá a l\.clµµnistrqÇ~Q Mun.içipal a qualquer tlilmpo, rescinílir so cqmoílf!.tps que ajµstar~m 
c~m _base lW~ r~i fl~~4~ qq';l tf}l medida se façq rwcessária, Yi~~µqp ~alvfl~~flfHqf q 4iteres~~ 
publico. · ·· 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 722-5740 



DO FSP±RTTO SANTO 

REf.füF.RIMENTO DE URG~NCIA NQ 151/96 

Senhor Presidente, 

O·;;:. l,/F··i-F:1 <:\di::-iro::2'.é.; qU.E:' ('3·:=.ti:::· '.3U.b'."=.c·cp\ffE:m ni:::C!UEf~EM E\ 
V.Fx~. 2PGS ouvida a douta decis~o do Plenário rlesta augusta Casa 
dP L2is. d0· conformidade com G ArtigG 130, da Resoluç&o nQ 96, de 
16/11/93, (Reaimento Interno), a dispensa dos interstícios regi
mPntajs para ónica discussâo, o Projeto de Lei n9 127/96, de au-
t r1 ·e· i .::1. d tJ F' r-:> d:-:.:~·,- l~:: ~< c0 e: t.t t i \/ C) ;· t::~! rn q t.l =::·:: 
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., 

Colatina-~S. 27 de dezembro de 1996. 



~BMARA MUNICIPAL D~ COLATXNA 
~STAnn DO FSP~RTTO SANTO 

PP1RECER 

A Comissão Permanente de !Lea:i.slaç:ãoF 
=Jctst i!;:.a e R=~d.31:;:~0 Final? ·(·i:~t.!.n i d-:7:\ p.::{ -r·-:"::t a. i:::,·c·:::-?c: i -::~.Y· CJ .F'-r·,~!.j ·:~tc::r (je L.t"-? i ri .Q 
l77/9A. de autoria do Poder Executivo, em que ''Autoriza ceder uni
dad~s restrlenciais ~m comodato'', de acorda com os Artigos 42 e 68 
do ResimPnto Interno e à luz dos Artigos 11, Inciso I; 54, Inciso 
l/ ~ 1. .~~t- E~ i d . .:.;:, L_ r.:-:; i f:j ·r· .~-;; ~l n :i. e:: .:::·1 c1 C:t r·/i 1 .. t n i e: :l p :i. C) i' q u. E-? -,- (~ ·;:: .-::1. rn :: (.~ "(' t :i. }~~ ('j j, l .,_ e: o rn ..... 
PPte privatjvamPnte ao MunicÍpja: Inciso 1 - Legislar sabre assun
tos de inter8sse la~al; Artiso 54 - Cabe a C3mara Municipal, com a 
sanç~o do Pre~ejto, n5o exisida esta para os casas de competência 
Pxclustva d·~ Poder Lesislativo, dispor sobre tsdas as matérias da 
e: c•m p;;::·t f\n e i -="'- cl o Muni e: :í. p :i. o, f."~. P·~,c: i .:1 l rnF·nt E· ~,ob ·i"-F' :: I n e :i .,::;o l..) - Be~n ~s cio 
rlom{nio do Município; Artiso 148 - Compete ao Porler PÓblico formu
lar e 2xecutar a política habitacional, visando a ampliaçào da 
oferta de moradia, destinada prioritariamente à papula~âo de baixa 
renda, bem como, a mPlhoria das c:ondi~~es hahitaciGnais. 

Pelas raz;es expostas, essa Comissão 
e oe parecer ~avorável a este projeto e conclama os pares a endos-
sarem seu parecer. 

Valdir Nascimento 
Pn~sidente 

Sala das Comiss~es, 
Fm, 27 rle de~embro de 1996. 

Maria Luiza Pessin de ~vila 
Vice-Presidente 

Ar:->terval Antonio Altoé 
Membro 



iil".::~::,~~~\ Ir-"~ t.~ R~P.~ li""f! !!.. JH~ Jr l.~ 1r PA L.. D" E C O IL_ A T I Nilll:~:~ 
ESTADO DO ESP~RITO SAN_ij_Q 

PARECER 

A Comissão Permanente de 
Orçamento e Tomada de Contas, reunida para apreciar o 
! -· 1::;;: i n .9 i. ~--~'. 7· / l7 t.~:i , cl E: .:::?. Ll t e; y· i ;:ií. d C) F1 tJ d t'.-:·~ ·f· E:;.~ e-? e 1...1. t·. :i. \/ C) ., '·:·:·: rn q u. E? 

Finanç:asT 
Projeto e!~'~ 

11 
()U t o·r· :i. :;:·: <:':l 

rPder unidades residenciais em comodato'', ae acordo com os Artigos 
42 8 69 do Regim8nt0 Interno, 0 de aprova~1o ao presente Projeto e 
endossa o Parecer da Comiss~o Permanente de Legjslav}o, Justi~a e 
F~ P r:l.,::t ~;: ~\ Ci F ·i. n ,;:tl .. 

Sala das Comjss~es, 
~m. 27 de d~z~mbro de 1~96. 

'"10SF.: LEANDRO VACARI ,_1ACYMAR DAU!f.f1 FONTES FILHO 
PRESIDENTE VICE-PRESIDENTE 

JOSÉ l.E'AL SANT'ANNA 
MEMBRO 


